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EDITAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 055/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 
 

O  MUNICÍPIO  DE  UBIRAJARA/SP,  inscrito  sob o CNPJ 46.231.882.0001/05 situado na Praça Porçino 
Antonio de Lima, nº 530, Centro – Ubirajara (SP), no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna 
público que se acha aberto neste Município, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
3/2024 (https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/), exigências 
estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência (TR), e conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando a melhor proposta para contratação do objeto aqui definido, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 
 
Data limite para apresentação da proposta e documentação:  
 
INÍCIO DO ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: às 10h00min do dia 18/06/2025. 
 
FIM DO ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: às 16h00min do dia 25/06/2025. 
 
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES/CONFERENCIA DAS PROPOSTAS RECEBIDAS: 26/06/2025 as 
09h 
 

• Endereço Eletrônico para envio da proposta, dúvidas e documentação: licitacao@ubirajara.sp.gov.br      

• Link para obtenção do edital: https://www.ubirajara.sp.gov.br/contratacao      

• Link dos regulamentos nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 
14.133/2021:https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/, de 
acordo com o COMUNICADO GP Nº 03/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de assessoria técnica especializada e consultoria de apoio de 
Engenharia e operacionalização dos meios para o gerenciamento, execução e atualização dos Plano 
Diretor Estrada Rural e Plano de Macrodrenagem Urbana do município através dos levantamentos “in 
Loco”, sempre acompanhado de um técnico responsável do município, assim como, o 
acompanhamento de toda execução do procedimento e levantamento até a sua conclusão para a 
entrega dos serviços. O levantamento e coleta de informações terá que ser presencial em departamento 
específico da prefeitura, não podendo ser repassada ou encaminhada por meios digital, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas às exigências contidas neste 
Edital de Dispensa de Licitação e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 
1.3. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.3.1. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; e  
1.3.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão os recursos orçamentários consignados 
no Orçamento do Município. 
2.2.  A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
 
02 02 – Administração 
04 122 0002 2004 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 
Ficha: 16 
 
 
3. DO VALOR ESTIMADO: 

https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/
mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br
https://www.ubirajara.sp.gov.br/contratacao
https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/
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3.1. O valor estimado para contratação é de R$ 61.912,50 (Sessenta e um mil novecentos e doze reais e 
cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos no Termo de Referência. 

 
4. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇO: 
4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará disponível para recebimento de propostas adicionais pelo 
prazo minimo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação no site, e os documentos de habilitação 
e a proposta deverão ser encaminhados no licitacao@ubirajara.sp.gov.br ou presencial na Prefeitura Municipal 
- Departamento de licitação, no prazo estabelecido acima. 
 
4.2. Para o caso de participação na Dispensa de Licitação de maneira presencial, o licitante deverá 
apresentar os documentos de Proposta e Habilitação, em envelopes devidamente lacrados, conforme modelo 
abaixo: 

 

Envelope nº 1 - Proposta  
PROCESSO Nº 055/2025.  
Dispensa de licitação nº 023/2025.  
Dados do Fornecedor: (nome, endereço 
completo) 

Envelope nº 2 - Habilitação  
PROCESSO Nº 055/2025.  
Dispensa de licitação nº 023/2025.  
Dados do Fornecedor: (nome, endereço 
completo) 

 
 
4.3. Os interessados deverão apresentar a proposta de preços e os documentos de habilitação até o dia 
25/06/2025 às 16h00min, data limite para envio de proposta.  
 
4.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 
eletrônico, licitacao@ubirajara.sp.gov.br  ou presencial na Prefeitura Municipal - Departamento de licitação, no 
prazo estabelecido acima, a proposta e documentação com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o encerramento do procedimento de 
obtenção de propostas adicionais. 
 

4.4.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
4.4.2. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor obtido na fase de cotação prévia, sob pena de desclassificação. 
 

4.4.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os itens serem fornecidos sem 
ônus adicionais. 

 
4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
 
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

 
4.7.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 
4.8. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.8. O município fará a retenção do Imposto de Renda conforme determinação da Instrução Normativa da 
Receita Federal n° 1234/2012 e suas alterações, que estabelece que os municípios devem reter o tributo sobre 
os valores das contratações de bens e prestação de serviços. 

mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br
mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE UBIRAJARA 
Estado de São Paulo 

 

CNPJ  46.231.882/0001-05 

___________________________________________________________________________ 

Praça Porcino Antônio de Lima, 530 – Ubirajara/SP – 17.440-029 
www.ubirajara.sp.gov.br  

 
4.8.1.  A retenção será conforme a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. Será aplicada a alíquota 
correspondente à natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 
 
4.8.2. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
4.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
4.11. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo I deste Edital. 
 
4.12. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital e do Termo 
de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
4.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 
 
4.13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.13.1.1. Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 
4.13.1.2. Cópia da cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
 
4.13.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
4.13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
4.13.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
4.13.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.13.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.13.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.13.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
4.13.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
4.13.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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4.13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.13.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física; emitida até 60 (sessenta) dias antes da 
data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; (Conforme 
Súmula N.º 50 TCE-SP). 
4.13.3.2. Caso o participante deste certame esteja em recuperação judicial, o mesmo deve apresentar, durante 
a fase de habilitação, o plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
4.13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.13.4.1. Apresentar Atestado de capacidade em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que comprove a aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto do 
presente edital de no mínimo 50% do objeto. 
 
4.13.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.13.5.1. Ao menos um atestado de capacidade técnica para execução de Plano de Macrodrenagem Urbana 
e um atestado de capacidade técnica para execução de Plano Diretor de Estradas Rurais  e em nome do 
responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte do 
quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 251 do TCE SP, na data fixada para a apresentação 
das propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta 
licitação, ou seja, Plano Diretor de Manejo de Águas Pluviais Urbana;  
4.13.5.2. Certidão de Registro do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços 
dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou ao Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e 
classificação.  
4.13.5.3. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes 
dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme 
disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;  
4.13.5.4. Certidão de registro dos profissionais e de responsabilidade técnica dos responsáveis pela 
obra/serviço deste Processo Licitatório no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, expedida pelo próprio conselho, dentro do prazo de validade na 
data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação. 
4.13.5.5. A comprovação de vínculo profissional poderá se dar da seguinte forma: 
4.13.5.5.1 No caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho - CTPS;  
4.13.5.5.2. No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante apresentação do 
contrato social em vigor; 
4.13.5.5.3. No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de eleição de 
seus administradores e sem exercício; 
4.13.5.5.4. No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, com cunho de 
permanência, sem natureza eventual ou precária. 
 
 
5. DAS DECLARAÇÕES 
5.1. A proposta deverá conter declaração de que:  
5.1.1. compreende a integralidade dos custos;  
5.1.2. inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação / habilitação; 
5.1.3.  não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
5.1.4. está em situação regular perante o Ministério do Trabalho;  
5.1.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social; e  
5.1.6. que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa, tem vínculo direta ou 
indiretamente com a Administração Pública Municipal. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será conforme previsto no Termo de Referência. 
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação. 
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7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
7.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
7.3. A anulação do procedimento de Edital da Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não será aceito pedido de desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 
Ubirajara/SP, 17 de junho de 2025. 
 
 
 

Leila Alvim Bordim 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
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MODELO DE PROCESSO N.º __/2025 
EDITAL DE DISPENSA N.º __/2025  

DISPENSA DE VALOR, FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
Decreto Municipal nº. 03/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DECLARAÇÃO CONJUNTIVA 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / 
CELULAR: 
EMAIL:  

     OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica especializada e 
consultoria de apoio de Engenharia e operacionalização dos meios para o gerenciamento, execução e 
atualização dos Plano Diretor Estrada Rural e Plano de Macrodrenagem Urbana do município através dos 
levantamentos “in Loco”, sempre acompanhado de um técnico responsável do município, assim como, o 
acompanhamento de toda execução do procedimento e levantamento até a sua conclusão para a entrega 
dos serviços. O levantamento e coleta de informações terá que ser presencial em departamento específico 
da prefeitura, não podendo ser repassada ou encaminhada por meios digital. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unitário Valor Total 

01 Xxx xxxxxxxx. 
_Marca:_ 

R$ R$ 

Valor total global: R$  ( ). VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
Declaramos ainda: 

I. INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação / habilitação na Dispensa de Licitação n° __/2025, que 
não foi declarada impedida de contratar com a Prefeitura do Município de Ubirajara/SP; 

II. NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações, e que se compromete a comunicar a 
ocorrência de fatos supervenientes; 

III. ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do Artigo 
68 da Lei n. 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos; 

IV. TOMOU CONHECIMENTO de todas as condições de participação na Dispensa e se compromete a cumprir 
todos os termos, e o fornecer material/serviços com qualidade, sob as penas da Lei. 

V. CUMPRE as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

VI. que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa, tem vínculo direta ou indiretamente 
com a Administração Pública Municipal, que impeça de contratar com os citados no Art. 14, IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  

VII. (SE FOR O CASO) É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e Lei Complementar n. 147/14, cujos termos conhece 
na íntegra, estando apta, portanto, a participar do procedimento licitatório – Dispensa, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Ubirajara – SP. 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada; 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Termo de Referência. 
Local,  de  de 2025. 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 
 

ANEXO II 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UBIRAJARA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2025 

 
 
1 – DO OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica especializada e consultoria de 
apoio de Engenharia e operacionalização dos meios para o gerenciamento, execução e atualização dos 
Plano Diretor Estrada Rural e Plano de Macrodrenagem Urbana do município através dos levantamentos 
“in Loco”, sempre acompanhado de um técnico responsável do município, assim como, o 
acompanhamento de toda execução do procedimento e levantamento até a sua conclusão para a entrega 
dos serviços. O levantamento e coleta de informações terá que ser presencial em departamento 
específico da prefeitura, não podendo ser repassada ou encaminhada por meios digital.  

 
              

Item Produto Unid. Qd. Cotada Valor Unit.  Valor Total 
               

1 035.001.01486 - Contratação de empresa para prestação 
de serviços de assessoria técnica especializada e 
consultoria de apoio de Engenharia e operacionalização 
dos meios para o gerenciamento, execução e atualização 
dos Plano Diretor Estrada Rural e Plano de 
Macrodrenagem Urbana do município através dos 
levantamentos “in Loco”, sempre acompanhado de um 
técnico responsável do município, assim como, o 
acompanhamento de toda execução do procedimento e 
levantamento até a sua conclusão para a entrega dos 
serviços. O levantamento e coleta de informações terá que 
ser presencial em departamento específico da prefeitura, 
não podendo ser repassada ou encaminhada por meios 
digital 

SERV. 12 5.101,38 61.216,67 
           

             
   
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
2.1.  O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 02, de 
02 de janeiro de 2024. 
2.2. O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme artigo 107 da 
Lei N. 14.133-2021. 
2.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 61.216,67 (Sessenta e um mil duzentos e dezesseis 
reais e sessenta e sete centavos), conforme os custos apostos na tabela acima. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
3.1. Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especí-fico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO:  
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Téc-nicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
Sustentabilidade: 
5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de  
Contratações Sustentáveis:  
5.1.1. Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU (2021, 4ª edição), não 
encontramos orientação acerca do objeto deste processo. 
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Subcontratação:     
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
Condições de Execução 
6.1.  O prazo de inicio dos serviços é de, no máximo, 03 (três) dias, contados da ordem de inicio de 
serviços, solicitação ou documento equivalente. 
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 
6.3. Compete à Contratada a execução dos serviços sendo: 

O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação dos estudos abrangendo as 
seguintes ações: 

A execução do objeto será conduzida em etapas sequenciais, estruturadas de forma a garantir 
a consistência técnica, a validação progressiva dos produtos e o alinhamento com as necessidades 
do município. O modelo prevê: 

• Etapa 1: Planejamento inicial e reuniões de alinhamento com a equipe técnica da prefeitura; 
• Etapa 2: Levantamento de campo e coleta de dados primários e secundários; 
• Etapa 3: Diagnóstico técnico da situação atual das estradas rurais e da macrodrenagem 

urbana; 
• Etapa 4: Modelagem hidrológico-hidraulica e análises específicas por bacia; 
• Etapa 5: Elaboração de anteprojetos e propostas de intervenção com classificação por 

prioridade e impacto; 
• Etapa 6: Validação preliminar dos produtos com a administração municipal e ajustes 

conforme demandas locais; 
• Etapa 7: Consolidação do Plano Integrado com entrega de todos os produtos finais em meio 

digital e impresso; 
• Etapa 8: Apresentação final em reunião técnica ou audiência pública, se solicitado. 

Que ao final serão fornecidos as seguintes peças técnicas e documentos: 
- Levantamento de informações básicas; 
- Levantamento Topográfico Georreferenciado; 
- Análise e diagnóstico da situação atual; 
- Recomendações de intervenções imediatas (ações de curto prazo); 
- Proposta de ações prioritárias; 
- Proposta de ações sistemáticas; 
- Elaboração de Anteprojetos; 
- Plano de Macrodrenagem, Relatório Síntese e Projetos. 
As ações acima descritas conterão, entre outros, os principais assuntos, cabendo à contratada 

desenvolver os temas e detalhá-los. Deverão ser considerados, além das informações obtidas pelas 
inspeções de campo, os estudos, projetos e levantamentos existentes, que deverão ser atualizados 
e adequados aos trabalhos ora especificados. 

Importante ressaltar que o Item de Levantamento de informações básicas e análise e 
diagnóstico da situação atual devem incluir a área rural, que correspondem as cabeceiras das bacias. 
Porém, os levantamentos topo batimétricos das seções de travessias e cadastramento das 
estruturas, bem como os anteprojetos e projetos básicos devem contemplar prioritariamente a área 
urbana. 
 
Ressalta-se ainda que o presente plano deve contemplar as ações não estruturais para toda 
a área (rural e urbana) do município. 

Levantamento de informações básicas: 
- Coleta de dados cartográficos, hidrografia, geologia, de uso e ocupação do solo, 

hidrometeorologia, estudos e projetos existentes; 
- Levantamento do sistema de macrodrenagem atual, com indicação dos pontos de 
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contribuição das galerias e das respectivas áreas de drenagem, bem como cadastramento e 
mapeamento das estruturas e componentes de engenharia existentes (canalizações fechadas, 
canalizações abertas, reservatórios de contenção de cheias, entre outras); 

- Levantamento de dados sócio-econômicos (população atual e projetada para o horizonte de 
no mínimo 20 anos para o plano, área do município, densidade demográfica, taxa geométrica de 
crescimento anual da população, grau de urbanização, etc.; 

- Levantamento das manchas de inundação do evento mais crítico registrado na bacia, 
indicadas em plantas, em escala adequada, com indicação das áreas atingidas, obtidas a partir de 
informações das inspeções de campo e estudos existentes; além das manchas urbanas, atual e 
projetada; das delimitações das bacias, sub-bacias e do município; das indicações dos corpos 
d’água; e dos pontos críticos de inundação e de erosão; 

- Levantamento das causas das inundações com base nos eventos de extrema significância 
ocorridos e documentação por meio de registros fotográficos existentes; 

- Cadastramento e mapeamento das estruturas de micro drenagem; 
- Cadastramento e avaliação do custo de remoção das construções localizadas dentro das 

manchas de inundação levantadas; 
- Levantamento topográfico cadastral das seções de controle, obtido por meio de pesquisa de 

campo, com avaliação de sua influência na mancha de inundação levantada; 
- Levantamento de seções transversais topo batimétricas e cadastrais das travessias e 

estruturas que interfiram no escoamento dos corpos d’água; 
- Levantamento das informações ambientais básicas tais como: crescimento demográfico sem 

planejamento urbano, despejo inadequado de resíduos sólidos e de efluentes sanitários e industriais, 
perda da biodiversidade e da cobertura vegetal; 

- Levantamento do quadro jurídico e institucional das medidas de gestão sob responsabilidade 
direta e indireta do município vinculados ao controle das inundações contemplando a preservação e 
a mitigação dos seus efeitos, incluindo as questões do uso do solo, áreas de preservação e de 
várzeas vizinhas, integrantes da mesma bacia hidrográfica; 

- Consolidação dos critérios básicos, tais como as vazões de dimensionamento e as taxas de 
impermeabilização dos terrenos, que levam em consideração os índices de ocupação futura 
estimados para área de estudo, além do período de retorno. 

 
Metodologia proposta de levantamento topo batimétrico: 
O levantamento topo batimétrico tem como ponto de partida as características dos cursos 

d’água identificados na atividade de caracterização das bacias a serem contempladas no PDDU, 
para que seja feita uma estimativa do número de seções topo batimétricas transversais necessárias 
para representação. A posição e extensão exata das seções transversais deverão ser definidas em 
campo. Ainda, onde houver rede de drenagem aberta – como valas, canais e córregos – o 
levantamento deverá ter uma distância de no máximo 100 m entre seções topo batimétricas. Todas 
as seções deverão ter a área molhada e área acima de lâmina d’água bem caracterizadas. 

 O levantamento cadastral de dispositivos de macrodrenagem envolve ainda o cadastramento 
de estruturas de transposição de talvegue: pontes, pontilhões e bueiros. As pontes e pontilhões nos 
trechos em estudo devem ser cadastradas em planta e por meio de seções transversais. Devem ser 
levantadas, tanto na face de montante, quanto na face de jusante, as seguintes informações: 

• Posição dos encontros da ponte e taludes, se houver; 
• Cota da geratriz superior do tabuleiro da ponte nos encontros da margem esquerda e direita; 
• Espessura da superestrutura (tabuleiro) da ponte (pavimento + laje + vigas); 
• Altura do guarda corpo; 
• Posição de todos os pilares na seção (distância do eixo desde a margem esquerda), largura 

dos pilares e forma (retangular ou arredondado); 
• Posição e dimensões dos blocos de fundação, se acima do nível d’água; 
• Batimetria (perfil do terreno) e nível d’água na seção da ponte/pontilhão; 
• Seções topo batimétricas a 50 metros a jusante e a 50 e 100 metros a montante da 
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ponte/pontilhão (total de 3 seções). 
 

Sugestão para realização de modelagem/simulação hidráulico-hidrológicas: 
O modelo é uma representação do comportamento de um sistema ou de uma realidade 

complexa. Na hidrologia, os modelos buscam descrever os processos pelos quais a água passa no 
seu ciclo. 

As modelagens hidrológica e hidráulica são ferramentas importantes no cenário da drenagem 
urbana, pois permitem avaliar as respostas de uma bacia hidrográfica para uma determinada 
precipitação, como também simular diferentes cenários para mudanças no uso e ocupação do solo. 
Tais modelos possibilitam a quantificação de importantes variáveis para a análise e a tomada de 
decisões, como vazão de pico, velocidade de escoamento e níveis d’água. 

No entanto, existem fatores que limitam a precisão dos resultados da modelagem, entre eles 
estão os erros associados aos dados de entrada, a falta de disponibilidade de dados topográficos, a 
ausência de dados observados em campo de vazão e nível d’água para calibrar e validar os modelos, 
e a escala inadequada dos dados topográficos para a área de estudo. 

 
Objetivo: 

 Avaliar o desempenho do sistema de drenagem das bacias urbana para diferentes cenários, 
considerando-se a condição atual e a implementação de diferentes medidas de controle, com auxílio 
de modelagem hidrológica e hidráulica. 
Objetivos Específicos:  

Para alcançar o objetivo geral supramencionado foram adotados os seguintes objetivos 
específicos: 

• Caracterizar o comportamento hidrológico da bacia em estudo para diferentes eventos de 
precipitação; 

• Identificar as áreas susceptíveis à inundação da bacia em estudo; Propor cenários 
alternativos para a bacia, por meio da adoção de medidas estruturais com implantação de 
canalização e adequação das seções das travessias existentes; 

Recomendações de intervenções imediatas (ações de curto prazo)  
- Indicações de ordem operacional e de manutenção nos sistemas de drenagem; 
- Correções ou adaptações de obras ou projetos em curso; 
- Recomendações de áreas a serem protegidas, desocupadas ou reservadas; 
- Proposição de medidas de utilização e manutenção da várzea após desapropriação; 
Proposta de ações prioritárias 
- Proposição de alternativas de soluções para a simulação escolhida; 
- Concepção básica das medidas estruturais; 
- Definição da melhor alternativa baseada em análise custo-benefício; 
- Recomendações e definição de medidas não estruturais; 
- Hierarquização das medidas propostas; 
- Plano de implantação das medidas propostas (etapas de execução). 
Proposta de ações sistemáticas 
- Plano de educação ambiental; 
- Programa de monitoramento hidráulico-hidrológico; 
- Elaboração do arcabouço legal e institucional para implementação do plano, proposta de 

legislação específica; 
- Programa de medidas de fiscalização e controle; 
- Programa de implementação do plano diretor de macrodrenagem. 

Observação: Dentre as ações não estruturais a serem indicadas no plano, devem ser consideradas 
práticas conservacionistas de uso e ocupação do solo e soluções baseadas na natureza (SBN), 
podendo ser utilizada como referência o “Guia Metodológico para Implantação de Infraestrutura 
Verde”, do Instituto de Pesquisas Tecnológicas – IPT. 

Elaboração de Anteprojetos  
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- Elaboração de anteprojetos para as medidas estruturais de maior relevância, em áreas 
consideradas críticas.  

 Plano de Macrodrenagem, Relatório Síntese e Projetos 
- Consolidação do Produto Final “Plano de Macrodrenagem”, com relatórios síntese, projetos 

elaborados e demais materiais técnicos pertinentes. 
 
DIRETRIZES GERAIS 
Identificar as áreas passíveis de preservação, desocupação e armazenamento natural 
A implantação de loteamentos e a urbanização indisciplinada são responsáveis por boa parte 

da erosão do solo, consequentemente no assoreamento dos corpos d'água. Assim, se faz 
necessário: 

- Identificação e análise das áreas disponíveis para a retenção; 
- Identificação e análise das áreas sujeitas a erosão; 
- Proposição de alternativas de ações para proteção dessas áreas; 
- Identificação e recomendação de desocupação de áreas situadas em locais de risco, com 

proposição de alternativas de realocação e de manutenção das áreas liberadas; 
- Estabelecimento de critérios, propostas e metas para a negociação da sua implantação. 
Levantamento e análise de informações hidrológicas e hidráulicas 
Deverão ser revistos alguns conceitos básicos de planejamento, projeto, operação e 

manutenção de obras de drenagem, envolvendo conceitos de hidrologia, bem como, análise do 
comportamento hidráulico das estruturas em operação, abrangendo: 

- Cadastramento das estruturas de drenagem, incluindo o registro de suas condições de 
funcionamento e manutenção; 

- Estudos hidrológicos, com o levantamento dos dados pluviométricos e pluviográficos 
disponibilizados pelo DAEE, IAC, etc. 

Diagnóstico da situação existente 
 Deverá ser fornecido um quadro geral da situação do desempenho dos macrodrenos naturais 

e artificiais, devendo ser contemplados: 
- Identificação dos locais críticos de inundações; 
- Identificação das seções de controle de escoamento; 
- Verificação da área de abrangência dos locais críticos de inundações, tipos de edificações 

atingidas, grau de importância das vias atingidas, frequência das inundações etc.; 
- Seleção dos locais mais relevantes, avaliação do sistema de drenagem existente no local e 

adjacências e da causa das inundações; 
- Formulação de ações corretivas imediatas, quando existirem, com as respectivas estimativas 

de custos e avaliação dos benefícios, assim como formulação de recomendações para a efetiva 
implementação dessas ações. 

Definição de critérios básicos para estudos e projetos de drenagem urbana  
Deverão ser estabelecidos e discutidos os padrões e critérios hidráulicos e hidrológicos a serem 

utilizados no Plano Diretor de Macrodrenagem de Ubirajara e na comparação das alternativas, tais 
como: 

- Vazões de restrição; 
- Níveis de cheias para vários períodos de retomo; 
- Período de retomo das vazões superiores às de projeto pelas quais devem ser delineadas as 

áreas inundáveis ao longo dos macrodrenos, para efeito de aquisição dos terrenos pela 
municipalidade, de regulamentação do uso e ocupação do solo das várzeas, seguro contra 
inundações, etc.; 

- Os bordos livres a serem adotados para cada tipo de obra (canais abertos e de contorno 
fechado, reservatórios de detenção ou retenção, bueiros, diques, etc.); 

- As condições para utilização ou não de canais de contorno fechado; 
- As condições a serem consideradas para retificação e/ou revestimento de canais; 
- Os critérios hidráulicos a serem observados no dimensionamento dos reservatórios de 
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detenção; 
- Período de retomo das vazões para efeito de dimensionamento ou remanejamento de 

travessias de sistemas viários (pontes, pontilhões, etc.). 
- Considerar o regime de chuvas com o maior período de recorrência possível. 
Proposição de diretrizes básicas de ações 
A partir do diagnóstico da situação atual de cada macrodreno, e das características de 

ocupação urbana das bacias do município, deverão ser propostas as diretrizes básicas de ações 
estruturais e não estruturais para composição do Plano Diretor de Macrodrenagem do município, 
levando-se em conta: 

- Bacias com urbanização consolidada, ou seja, aquelas cujas áreas se encontram totalmente 
ocupadas e servidas inteiramente, ou quase na totalidade, por redes de galerias de águas pluviais; 

- Bacias com urbanização em consolidação, ou seja, aquelas cujas áreas se encontram 
parcialmente ocupadas, com exceção das várzeas inundáveis e esparsamente dotadas de redes de 
galerias de águas pluviais; 

- Bacias em urbanização, ou seja, aquelas cujas áreas estão atualmente em início de processo 
de urbanização; 

- áreas abrangendo núcleos isolados. 
Programa de intervenções estruturais 
Deverão ser formuladas as alternativas de intervenções estruturais, com os respectivos custos, 

compreendendo: 
- Intervenções que implicam no aumento da capacidade de escoamento da calha: diques 

marginais ou anulares nos pontos baixos; melhoria das calhas com o aumento da seção transversal, 
retificações e/ou remoção de obstruções; canalizações com revestimento total ou parcial da calha. 

- Controle do escoamento superficial direto: reservatórios de detenção das águas do 
escoamento superficial direto, podendo ser estruturas locais ("on site''), como armazenamento em 
micro- reservatórios, pequenos reservatórios de detenção em parques e leitos secos, ou estruturas 
fora do local de origem do escoamento ("off site'') abrangendo áreas de drenagens maiores que as 
anteriores, como reservatórios em leitos secos ou em cursos d'água, reservatórios que podem ser 
em linha, laterais ou subterrâneos. 

- Intervenções extensivas nas bacias, compreendendo a recuperação da cobertura vegetal, 
onde possível, assim como medidas de controle de erosão. 

Programa de ações não estruturais  
Nesta parte deverão ser propostos os programas de ações não estruturais com os respectivos 

custos, incluindo entre outras: 
- Plano de contingência para estados críticos de chuva excessiva na bacia; 
- Disciplinamento do uso e ocupação do solo, principalmente das várzeas e dos fundos de vale; 
- Programa de inspeção e manutenção de obras hidráulicas; 
- Programa de educação ambiental; 
- Seguro contra inundações; 
- Sistema de alerta. 
Avaliação econômica, financeira e social 
Todas as ações propostas, estruturais ou não estruturais, deverão ser submetidas a uma 

avaliação econômico-financeira e social, visando essencialmente a determinação da relação 
beneficio x custo através da aplicação de metodologias atuais de estudo (custos marginais, avaliação 
de contingente, etc.). 

Plano de ações 
Consolidados os estudos desenvolvidos nas fases anteriores deverá ser estruturado o plano 

de ações estruturais e não estruturais, hierarquizado a partir da avaliação econômico-financeira e 
social das intervenções propostas. Todas as ações deverão ser perfeitamente definidas, 
quantificadas e orçadas. As ações estruturais deverão ser apresentadas a título de anteprojeto e as 
não estruturais de forma a permitir seu encaminhamento aos canais competentes (minutas de projeto 
de lei para proposta de alteração ou criação de instrumentos jurídicos, proposição de programas para 
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educação ambiental, etc.). 
Elaboração de Anteprojetos 
A partir das informações consolidadas nos itens anteriores, a contratada elaborará anteprojetos 

necessários para as áreas consideradas críticas e que necessitem de intervenções em curto prazo. 
Estes anteprojetos devem prever estruturas hidráulicas modernas, eficazes e econômicas, aptos às 
obtenções futuras das licenças ambientais junto à CETESB e Outorga de Direito de Uso e 
Interferência nos Recursos Hídricos junto ao SPAGUAS, orientados pelas legislações pertinentes e 
vigentes. 

Sugestão de Documentos Legais  
Serão apresentadas sugestões de medidas legais para a implantação das diretrizes propostas 

pelo plano elaborado. Após todas as etapas acima descritas, a contratada deverá compilar as 
informações e elaborar o documento final, isto é, o Plano Diretor de Macrodrenagem. 

 
6.4. Os serviços deverão ser prestados de forma presencial, na Prefeitura Municipal, com no minimo 
03 visitas semanais, com varga horária de 6 horas diárias. 
 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
Fiscalização 
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo (s) gestor e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme Regulamentação Municipal e  art. 117 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
Do recebimento 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 
admi-nistrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contra-tado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
8.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materi-ais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
8.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
to-das as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c 
art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
8.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
provi-sório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
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qualidade e quan-tidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
8.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
8.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inci-so II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.12.1. o prazo de validade; 
8.12.2. a data da emissão; 
8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.12.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.12.5.  o valor a pagar; e 
8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despe-sa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
8.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 
8.15. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e ne-cessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento 
8.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liqui-dação da despesa. 
 
Forma de pagamento 
8.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.22. O município fará a retenção do Imposto de Renda conforme determinação da Instrução Normativa 
da Receita Federal n° 1234/2012 e suas alterações, que estabelece que os municípios devem reter o 
tributo sobre os valores das contratações de bens e prestação de serviços. 
8.22.1. A retenção será conforme a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. Será aplicada a alíquota correspondente 
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à natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 
8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
9.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso 
II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor valor. 
9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado no Anexo do Aviso de Contratação. 
9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no Anexo do Aviso de Contratação. 
 
10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 61.216,67 (Sessenta e um mil duzentos e dezesseis 
reais e sessenta e sete centavos), conforme custos apostos na tabela acima. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação onerarão os recursos orçamentários 
consignados no Orçamento do Município. 
 
02 02 – Administração 
04 122 0003 2004 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 
Ficha: 16 
 
Ubirajara, 17 de junho de 2025. 
 
 
 

Henrique Martins da Silva 
Secretário Municipal de Administração 


